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EDITAL CONVOCATÓRIO
Pregão Eletrônico N" 2024.05.22.1

l' Parte: PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE siro à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia.
no 153 - Centro, por intermédio da Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde, toma
público, para coúecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados seni realizada
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRECO. que seú regida
pela Lei no 14.133. de 0l de abril de 2021, obsen'ados os termos da Lei Complementar n" 123. de l4
de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitaçâo será
realizada no ambiente da plataÍirrma eletrônica: n n lr. Írortalder a meaalegrece.com. br.

2" Pârtc: DAS CLÁT]SULAS EDITALi(]IAS
I.O DO OBJETO
l.l. Contratação de empresa para fornecimento de Íialdas descaúíveis geriátricas e infantis para

atender as necessidades dos usurírios cadastrados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Y âo,ea AlegrelCE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACAO E DA CONDUÇÃO DO
CERTAME,
2.1. O presente edital esüá disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: httos://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, wt*'w.poírldevarzeaalegrece.com.br.,
httt s://vâ fl eââlegre.ce.gov.br,
2.2. O cerlame será realizado no endereço eletrônico: www.Dortâldevârzeâelegrece.com.br..
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação(a) do
Município, juntamente com sua equipe de apoio.

3.0 DA§ DÀTAS E HORÁRIOS DO CERTÀME
3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:24 de Maio de2O24, às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06 de Junho de 2024, às 09:00 horas.
3.3. INICIO DA SESSÀO DE DISPUTA: 0ó de Junho de 2024, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será

observado o horário de Brásíliâ/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito
horas) a contar dâ respectiva data

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÂO
4.1. A Prefeitura Municipal de V:irzea Alegre CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio
Correia, no 153 - Centro, CEP- 63.540-000 telefone: (88) 3541-1337.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(ões) orçamentríria(s)
constante(s) no quadro abaixo:
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ó.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENT O E DA DECLARACAO
6.1. Os interessados em participâr deste certame deverão estar credenciados junto ao Po
Compras do Município de Vrfzea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema CM TECNOLOGIA
(GM'I ECNOLOGIA & INFORMÂÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, no 251, Sala 1408

- Recife/PE, inscrita no CNPJ^/[F sob o no 15.464.263/0001-29).
6.1.1. As regras para credericiarnento estarão disponíveis no sitio eletrônico constarite no subitem
2.2, deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através
da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-
mail: comercial@gmcontâto.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empres.rias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e limitada)
e de sociedades simples, associaçôes, fundações e sociedades coopeÍativas regularmente
estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores
- SICAF e que satisfaçam todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoajuídica isoladamente ou em consórcio,
idônea cuja naturezâ seja compatível com o objeto licitado;
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as

seguintes exigências:
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada
consorciado;
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido l0%o (dez por cento) sobre o valor
exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira;
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebraçào do contrato,
promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular
de constituição de consórcio. subscrito pelos consorciados:
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgào contratante e

deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os

mesmos quaÍltitátivós parâ efeito de habilitaçao técnica e os mesmos vâlóres pffa efeitó de
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquâdrados colno microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, como critério
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar no 123/200ó, em seu

capítulo v - Do ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISTÇÔES PUBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar na Plataforma
Eletrônica: oortaldevarzeaalegrece.com.br. o exercício da preferência prevista na Lei
Complementar n' 123 12006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.8. Não poderão disputar esta licitação:
6.8.I . Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto biiçico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica;
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a I/oto, responsável técnico ou
subcontratado;
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6.8.4. Pessoa fisica oujurídica que se encontÍe. ao tempo desta licitação. impo parlicipar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou pârente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau;
6.8.6. Ernpresas controladoras, contioladas ou coligadas, nos terrios da Lei n'ú.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
6.8.7. Pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, teúa sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalh ista;
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n." 14.133, de 2021.
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicade as lisitante que atue em
substituição a outra pessoâ" fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilizâção fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.l0- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestlio do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
6.1 1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6. 12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÂO DA PROPOSTAINIEIAL
.l . O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

btidas junto à plataforma eletrônica @.
.l .l . Com relâçãô à Drolrost l ihiclâ|, basta que â mesmâ seja câdastrâdâ (preenchida) na

olataforma , com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o honirio
estabelecidos para abertura da sessão pública, nâo scndo necessário o envio da orooosta inicial
como arouivo digitslizâdo em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, devení ser informado
necessariamente o seguinte:
a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o
disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA
dos itens propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo
"Próprio(a)", para que seja preservado o sigilo do proponente;
b) Preço uniuírio de cada item e global do lote cotado. em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas

decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa
de que trata o artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhâmento da proposta, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site

Íaldevarzeaalegrece,com. br..
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7.4. Incrunbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico dulan ea púbtica
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica

@qualqueracontecimentoquepossacomprometerosigiloou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitàrttes sorúeúte poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data
e horário de abertura da sessão pública.
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abernra da sessão pública
(em conformidade com o disposto no Aí. 18, § 4', da Instrução Normativa SEGES^4E n'73/2022
c/c entendimento do Tribunal de Contas da União TCU, Acórdão n' 213212021).
7.6. Não seni estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entr€ as propostas
apresentadâs, o que somente ocorreú após a fase de envio de lances.
7.7. Seú vedada a identificação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentâção de pÍoposta, após a fase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos itens/prestação de serviço.
7.10. Os preços, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇAO DAS PROPO§T4§ INIÇIÂI§
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deveá ser fundamentada e

registrada no sistema, com acompaúamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverào ser expÍessos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores
unitários e globais.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente

estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo
discriminado no A[eto I - TERMO DE R-EFERENCIA pÍesente nos autos do prôcesso em
epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite
mr{ximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitrírio
destes deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no Tenno de Referência.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor
preço devera reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração,
junto ao Anexo I - Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não lorem
atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contriírio,
levado a efeito na fase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os

licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dani início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando,

então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio

do sistema eletrônico.

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"
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9.2. A disputa senl lealizada por lote, sendo os preços registrados na ata da ses
de lances, será considerado o valor global do respectivo lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance fmal deverá atingir pÍeço em conformidade com o item 8.4 do Edital
Convocatório, q\ranto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam
realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo
a uÍn valor igual ou inferior ao limite mráximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Termo
de Refetência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lancejá ofertado por outro licitante.
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e regisaado em primeiro lugar.
9.2.4. Só podeni haver empate enh€ propostas iguais (não seguidas de lances), ou enffe lances Íinais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3. Durante a sessão pública de disputa" os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificani o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos

demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema poderá peÍmanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte
e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a

divulgação.
9.4.2. Caberâ ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio
licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechedo", nos termos do Art.
56, da Lei Federal no 14.13312021, do Art. 22, inciso ll e do Art. 24, da Instmção Normativa
SEGESÀ,ÍE n" 7112022, observados os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado,
â recepção de lânces sérá autoiflaticâmente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (g(-1s!41Qg), o
sistema abrini a oporhrnidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas
com valores até 10Yo (dez por cento) superior àquela possam oferlar un lance final e fechado em até

5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o máximo de 3 (três), poderão

oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
9.5.5. Encerrados os pr.vos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 2" do art. 22, da Instrução Normativa SECES/I\4E n'73/2022.
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições rnais
vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

. para ef'eito
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Decreto no 8538/2015.
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9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem com preço de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta. ou melhor, lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou
EPP.
9.8. A melhor classificâda nos terúos do iterh ânterior tení o direito de encaminhar ilma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno poÍe melhor classificada desista ou não se

manifeste no prÍLzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se

encontÍem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagão, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro podeú apresentar melhor oferta.
9.1l. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após enceradas todas as etapas transcritas
acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

IO.O DA NECOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessâo pública, o(a) Pregoeiro(a) podení
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei
n'14.13312021.
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado peÍrnanecer acima do preço máximo definido
pÍra a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGESÀ,ÍE n'73/2022.
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta peÍrnanecer acima do preço máximo definido para a contratâção, a negociação poderá ser
feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem
de classificação estabelecida no § 2" do art.22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas,
seÉo utilizados ós ctitérios de desetnpate definidos no aÍ. 28, Íimbós dâ Insffúção Nôrmâtivâ
SEGES/I4E n'71/2022.
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será regiskado na ata da sessão pública, devendo
e§ta ser anexada aos autos do processo de contratação.
10.6. O pregoeiro solicitanl ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a
negociação realizada, acompaúada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de furdo o prazo.
10.8. A não apresentâção da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio
eletrônico www.portaldcvarzeaaleqrece.com,br. ou atrâvés do e-mail oficial
licitação@varzeaalesre.ce.sov.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivatnettte,
observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei no

t4.133/202t.
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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ll.0 DA ApRESENTACÀo n no JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS
} I\AL(IS)
I 1.1 . A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor
lance, nos termos do Anexo II - Proposts de preços deste edital, assinada pelo representante legal
do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as

especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fomecedor do
setviço e demais iúfoiniàções relativas ao produto/serviço ofertado.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
I 1.3. O licitante não podeú cotâr proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no
respectivo lote.
I L4. Na cotação do preço uniuírio não sení admitido o fracionamento do centavo.
I 1.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
I 1.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (ennegará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozaú dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a propostâ apresentar exequibilidade no aspecto triburirio e sujeitar-se ao
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
I1.7. Após a apresentaçâo da proposta não caberá desistênci4 sob pena de aplicações de possíveis
sanções administrativas, observado o devido processo legal.
11.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. l4 da Lei n' 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
I 1.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoriuírio.
11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de
condição de participação.
ll.ll. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, senl iniciado o
procedimento de julgamento da(s) propóstâ(s) de preços firrais.
11.12. Para julgamento das propostas seni adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as
propostas que:

I I .12.1 . Contiverem vicios insanáveis e/ou condições ilegais;
I I .12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou perÍnaneceÍem acima do preço
máximo defrrido para a contratação;
I1.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
I I . 12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração,
independenternente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores
constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica.
11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50Vo

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Adminisuação, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/I\4E n" 7312022.
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I l 14. A inexequibilidade. na hipótese de que trata o item anterior, só será
do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar:

após diligência

1 I .14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
I 1.14.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.
I1.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, podeÉo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibi lidade da proposta.
I 1.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.
11.17. Se a pÍoposta de menor preço não for aceitiível, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta
subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

T2.O DA FASE DE HABILITACÃO
12.I . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registÍado na
Junta Comercial da sede do Licitante, em se fratândo de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompaúada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente regisüado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
d) Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a
indicação da empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e

apresentar declaração formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos platicados em
consórcio, devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da
composição;

f)Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de
atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
f.l)Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de
comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íâmo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
i)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
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l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

o) Balanço pàtririronial, detnonstração de resultado de exercício e derúais demonstrações conLíbeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
o.l) A documentação exigida acima estaú resffita ao último exercício social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistâs, nas
normas infralegais, nas gonvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores
de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 1ó (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXII, do Art. 7o da Constituição Federal;
s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pÍra pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçao, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que nào tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma
forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por pr zo indeterminado,
conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.
12.3. Os licitantes vencedores deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sítio
eletrônico www.portaldevarzeaâlegrece.com.br., em formato digital, os documentos de habilitação
exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por rneio do sisterna eletrônico, no pÍazo
de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3o do art.
29, da Instn-rção Normativa SEGES/NíE N'73, de 30 de setembro de 2022.
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.
43, § l', da Lei Complementar n' 123/2006.
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por
meio de Plataforma, no sítio eletrônico www.portaldevarzeaalegrece.com.br.. dentro do prazo
estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação,
estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o
licitante subsequente. e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, seÍn prejuízo da

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de
p€queno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no

61o
Itl F
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11.488/2007, seÍá assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da vocação do(a)
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo Íal pÍazo ser prorrogado por igual
período, conforme dispõe a Lei Complementar n" 12312006.
13.2. A não comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido.
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a)
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO
l4.l . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados
ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fxada para abertura das propostas,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: licitacaoá- l'arzeaaleqre.ce.sor'.br, informando o
número deste pregão e o rirgão interessado ou por meio da plataforma
DoÉaldevarzeaalegrece.com.br,
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ,
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para
pessoa fisica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela
plataforma eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostâs, qualquer pessoa podeú
impugnar o prescnte edital, mediante petição por escrito, exclusivamentc por meio eletrônico, no
endereço licitacao@ r'arzeaaleprc.cc.gol'.br, informando o número deste pregâo e o órgão
interessado ou por meio da p lataforma portaldevarzcaalegrece.com.br.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório. a decisão será comunicada aos interessados.
através da plataforma eletrônica.
14.ó. As rcspostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos adcrcm a csse Edital tal como sc

dele fizessem parte, vinculândo a Administração e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.
14.8. Não serão coúecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pÍrblica.
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste
certame.
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveú ser motivada
nos autos do presente processo.
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de
abertura do certame.

I5. DOS RECURSOS ADMINIS'I'RAI'IVOS
l5.l . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no aÍ. 165, da Lei n" 14.133,
de 2021.
15.2. Declarado o veneedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão, em campo próprio do sistema, quando sená concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma
oortaldevarzeaalegrece.com.br,.
'15.2.1. 

Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual
prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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I 5.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por repre nao habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na
preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
15.6. O recurso será dirigido à autoridâde que tiver editado o ato óu proferido a decisão recorida, a
qual podeú reconsidemr sua decisão no prÍrzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pr.vo,
encamiúar recurso para a autoridade superior, a qual deveÉ proferir sua decisão no prazo de l0 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.7. A decisão em grau de recurso seú definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados
através da p lataforma portaldevarzeaalegrece.com.br.

16. DAS INFRACÔES ADMINISTRATTVAS E SANCÕES
16.1. Comete infração administrativa, nos teÍrnos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.l.l. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
l6.l.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amosúa, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a atâ de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçàol
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pam o certÍrme ou prestaÍ declaração
falsa durante a licitação;
16.1.5. Fraudar a licitação;
16.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconfoimidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistâs a frustrar os objetivos da licitação;
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.' 12.846, de 2013.
16.2. Com fulcro na Lei no 14.133,de2021,a Administração podení, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicaLírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:
16.2.1 . Advertência;
16.2.2.Molta;
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

,l/m
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aplicou a penalidade.
ló.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2. Às peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nonnas e
orientações dos órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5oá a 30oÁ incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5Yo a 15%o do
valor do contÍato licitado.
16.4.2. Parà as iRÍiações previstas nos iteRs 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a rnultà serií de
15o/o a 30Yo do valor do contrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratâr poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra.zo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sení aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6,16.1.7 e
16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n! 14.13312021.
16.9. A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato ou a ata de registro de pÍeço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitaçâo, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4' da IN SEGESÀ,IE n ." 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratâr
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avalianí fatos e circunstâncias coúecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatírio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas qué pretenda produzir.
16.11. Cabeni recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deveni proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

,rw

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei no 14.133, de 2021 .
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17.2. O titutar da origem desta licitação se reserva ao direito de não hornologar revogar o presente
processo por fivões de interesse público decorrentes de fato supeweniente devidamente comprovado
e mediante fundamentação escrita.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento
e as ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATACÃO
18.1. A adjudicatiária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçâo, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na pr€sente
licitação.
I8.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições
propostas pelo licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
I 8.4.1 . Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtengão de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaüírio;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
18.5. A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instnunento equivalente no pr.\zo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5.1. À regra transcrita acima nâo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma
item 18.4.1 .

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a
contratâção de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos
critérios estabelecidos nos itens acima.
18.7. Decorido o prâzo de validade da proposta indicado no editál serÍt convocação para a
contratação, hcarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
19.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte integrante
deste edital.

20.1. O Edital e seus anexos esüio disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
20.2. Seú divulgada ata da sessào pública no sistema eletrônico;
20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento.
20.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na
Prefeitura Municipal;
20.5. Esta licitação não irnporta necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍicio ou por provocação de
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada;
20.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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20.'7. As nomras disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em vor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
20.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação peíinente;
20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
20. 10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
20.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;
20.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o
não atendimento às solicitações/convocações, ensejaú DESCLASSIFICAÇÃO ou
rNABlLrlAÇÃO;
20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afâstamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público;
20.14. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certâme;
20.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou
móvel, como forma de garantir a lisura do certame;
20.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será
o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

S ANEXOS
21.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III - Modelos de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre - C8,22 de Maio de 2024.

Maria A erreira da Silvs
Ordenadora de Despesas

Fundo Municipal de Saúde

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'

TERMO DE REFERENCIA
ORÇAMENTO BÁSICO

I . OBJETO DA CONTRATAÇÁO

l.l - Contratação de empresa para fomecimento de fraldas descartáveis geriátricas e infantis para atender as

necessidades dos usuririos cadastrados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de VáLrzea Alcgre/CE

2 _JUSTIFICATIVA/NÃO DIVISÃO POR LOTES

2.1 - A dispansação deste material visa conferir aos usuários, um atendimento de qualidade e beÍn-estar, de
modo a garantir dignidade e respeito aos usuririos. Para conferir o devido atcndimento prestado pela Secretaria
Municipal de Saúde de Várzea Alegre - CE.
2.2 - Dessa form4 para â mânutenção do atendimento integral à população. considerando que a Constituição
Federal prevê, nos Art. 6', AÍ.23. II e Art. l9ó a 200, que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado
a ser assegurado por meio de seus eÍrtes (União, Estados, DF e Municípios). E, que a higiene é imprescindível
pata a fliÍiíuteúção da saúdé e redúção de riscos de ddeúçás e descoiifoi,tôs âo paciédte, préseivaiido sirâ
integridade fisica e dignidade, e que o insumo Fraldas é considerado como "produto de higiene", entende-se o
tbmecimento desse produto uma condição de cumprimento desse dever do Estado, de prover os Usuários do
SUS com os insumos necessários ao seu bem estar, portanto são itens esseneiais para manutenção da qualidade
da assistência à saúde prestada à população. Esses dispositivos constitucionais são essenciais para orientar as
políticas públicas de saúde e assistência social, garantindo o acesso universal e igualitrírio a esses serviços.
assim como para embasar ações voltadas para fomecer íialdas a pessoas (adultos e Crianças) com pÍoblemâs
de saúde e mobilidade, por exemplo.
2.3 - Sendo assim, o órgão responsável recoúece a importância do acesso a fraldas descarláveis por essas
pessoas. Nesse contexto, Íl contratação para fomecimento de fraldas geriáúicãs e infantis surge como uÍna
medida estratégica paÍa atender à,s necessidades específicas das pessoas em quesülo. considerando ainda que
paÍa manter a higiore e prevenir irritações na pele causadas pelo contato prolongado com as necessidades
Íisiológicas. Além disso. facilitam a rotina dos pais e cuidadores, contribuindo para a praticidade no cuidado.
2.4 - Com base no que foi apresentado, a possível contratação proporcionará às pessoas carentes, tanto idosos
quanto crianças, um suporte essencial para sua saúde, higiene e bem-estar, dernonstrando um compromisso
etêtivo com a assistência social e a promoção da dignidade humana.
2.5 Quanto ao não parcelamento da solução não compromete a competitividade do certame em vimrde da
similaridadc dos itsns a scrcm fomccidos, c sc aprcscntâ mais vantajoso do ponto dc vista da quâlidadc do
conjunto da solução e da economia de escala. Importante salientaÍ que os itens serão agrupados em lote único
por guardarem compatibilidade entre si e cabe a Administração realizar análise de exequibilidade dos valores
individuais para que estejam com seus pfeços ádequados ao pre{o estimado, visaído evitar o risco de aceitaçâo
dc preços fora dos parâmetros estabelecidos.
2.6 - Assim smdo. Indica-se que a €ontratâção não seja pareelada, por não ser adequado para a Adrninistração
Pública ou caractenzar p§uízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

3 - ESPECTFTCAÇÔE§, QUAI{TTDADES E VALOR E§TIMADO
3.1 - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) deven(ão) fomecer os produtos conforne descrição na
planilha abaixo:

Lote 0í e Único - Fraudas

Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário

Valor
Total

1 .5444

!Fl :0

42 00

Item Especificação

Fraldas descartáveis tamanho G. infãntil.
peso de gkg a l2kg. Com íormãto
elástico nâs pernas, fitas adesivas para fixaÉo,
supeÍabsorvente, barreiras contra vazamentos

0001
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0002 Fíaldas tamanho XG, inÍantil; Peso:

0003

0004 Frâldas descârlávêis tamanho XXG, infantil. Pâ
formalo anatômico, elásti
êsivas para Ílxação, gel
iras contra vazamentos

0005 Fraldas descaÍtáveis tamanho P. âdulto. Peso até
40 Kg. Unissex, ou s€ie pera ss6 de heÍnens ê
mulheres. Com lormato anatômico. elástico nas
pemas, fitas adesivas para e fixâção, gel

. baffeitas contre vazamentos
0006 Fraldas desca rtáveis tamanho M. adulto. Peso 40;

EIMT

Und 3840

Und 2320 xxxxx

Und 5600 1,95 10.920,00

5.376

I
3.2711

I +

Und 4000 »(xxx

8352 xxxxx

3,12 12.460.00

25.A91,20

3,19 48.488.00

20.1ô0.00

3,34 13.360,00

kg e 70kg. Unissex, ou seja para uso de homens ei
mulhereC. Com formato ânatômico, elástico nas]
pemas, Frtas adesivas para a fixeção. gel
sr.lpqq!§grvede,qarÍeiras contra vazamentos
Fraldas descartáveis tamanho G, adulto. Peso 70
kg e 85k9. Unissex, ou seja para uso dB horn€ns e

ndU 0

l

,ÓoJ

001

mulheres. Com íormato anatômico. elástico nas LJnd
pemas, fttas adesivas para a fixeÉo, gel
SU rebsorvente. barreires contra vezamentos

homens e mulhêre§. Com formato ânatômico.
elástico nâs pemas, Íitâs adesivas para a fxaçáo,

contra vazamentos

15200 xxxxx

3200

4000 xxxxx

8480 xxxxx

3680 xxxxx

2,99 25.355.20

2,98 966

Und

0

1'l

Und

luu
homêns e mulherês. Com formato anatômico.l
elástico nes pemas, ftes adesivas pâra a fixaÉo,
gel superabs!rvente, barreiras contra vazamentos

Total: 180.8

3.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 1E0.E12,00 (cento e oitenta mil oitocentos e
doze reais) de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Município de Várzea Alegre/CE, com
empresas atuantes na região no ramo do objeto licitado.

4 - PRÂZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - A contratação será realizada por 12 (doze) meses

Und 40

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede da mesma, ou onde for
mencionado nas respectivas Ordens de Comprq Íicando a Administração no direito de solieitar apenas
aquela quantidade que lhe for estritamente necessári4 sendo as despesas com a entrega de
responsabilidade da empresa Contratada.

Rua losé Alves Feitosa, 4og - patos - CEp:63.54o-ooo Várzea Alegre/CL
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5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até l0 (dez) dias, a
da respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficani obrigada a trocaÍ, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importaní a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetiur as enhegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produlos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o
prazo de validade, quando for o easo,
5.5 - Caso a Prefeitura veúa optar por entÍega programada a contratâda deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e arÍnazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - ProvisoriaÍnente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a
especificação;
5.6.2 - Dellnitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável
pela solicitação e consequentemente aceitação.

6 - ORICEM DOS RECÜRSOS
6.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrá(ão) por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, são os pÍevistos nas seguintes Dotações Orçamentiirias:

Unid. Orç. oto/Atividade Elêmênto de Oêspesa
10

mcnto

órgao

I 10

Ilo
01
01

0'1

10.122.0037.2.057.0000
10.301.0171.2.058.0000

10 301.0171 2.052 0000 3.3.90.32.00

-T
3.3.90.32.00

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos senl efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas
as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado
pelo setor competente limitando-se o desembolso miiximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financciros do Tesoum Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.1 - O(a) Contratado(a) deve cumprir todas as obrigações constantes deste terÍno de referência e do
futuro Contrato e em suas peças vinculadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2 - Fomecer os produtoVmateriais de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria Municipal
de Saúde, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária sendo as despesas com a enrega de responsabilidade da empresa Contratada.
8.3 - Entregar os produtos/materiais no prazo de até l0 (dez) dies. a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
8.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
8.5 - Comunicar ao contratante, no prÍzo mráximo de 24 (vnte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçàol
8.6 - Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137,11, da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suâs expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Rua Jose Alves Feitosa, 4og - patos - CEp:63.5,4o-ooo - Vârzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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8.8 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali
ou o acompânharnento dâ execução contfâtual pelo coítfãtânte, que ÍlcâÍá autorizado a descon dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.9 - A contratada deverá apresentâr documentos que comprovem qualificação técnic4 econômico-
financeir4 jurídica e fiscal.
8.10 - Os materiais devem atender aos mais altos padrôes de qualidade, garantindo sua eficácia e
segurança no uso clínico. A legislação estabelece que a qualidade do produto é um dos critérios essenciais
a serem considerados na conratação.
8.1I - A fomecedora dos materiais deve garantir a disponibilidade contínua dos materiais e cumprir os
prazos de entrega estabelecidos, pois a administração pública deve Íssegurar que os materiais estejam
disponíveis quando necessário, evitando interrupções nos serviços de saúde.

8.12 - Os fomecedores dos materiais devem possuir as ceÍtificações necessárias e estar em conformidade
com todas as regulamentações e normas aplicáveis à fabricação e distribuição dos produtos. A
administraçào pública deve garantir que os fomecedores atendam aos requisitos legais e regulatórios
pertinentes. Esses requisitos visam garantir a eficiência transparência e sustentabilidade nas compras
goVeúanientais, conloiriie estabelecido pelà legi§làçãô eú vigor.

9 - OBRIGAÇOE§ DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1 .l - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Termo de Referência, bem como zelo no fomecimento
e o cumprimento dos prazos.
9.1 .2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto
do fuÍuro contÍatoo.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto â ContratadA através da Secretaria Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10 - DA GESTÃO E FTSCAL|ZAÇÃO DO CONTRÂTO
l0.l - A gestão do futuro contrato será exercida por representante da Administraçâo. t'ormalmente
designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contÍatual, com vistâs
à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condiçõêS previstãs nÕ instrumento contratual.
10.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administraçào especialmente designados conforme requisitos estabelecidos
ho tú. 7'da Lei Fedeiril h' 14.133, de 0l de abiil dê 2O21, ciri lielos iestieiÍivos substitutos, peirhitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

lr - DrsPosrÇoEs FINATS
I l.l - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão, na lorma Eletrônica. constando todas as condições necessárias e suficientes, de
acordo com a lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n" 123,
de 14 de dezembro de 2006.
I 1.2 - Reproduza-se fielmente este termo de retbrência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CB,22 de Maio de 2024.

Maria Angelita Feneira da Silva
Ordenadora de Despesas

Fundo Municipal de Saúde

Rua José Alves Feítosa, 4og - patos - CEp:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, Estado do Ceará

Lote Oí e Único - Fraudas

Itêm
EspeciÍicação tl n id. Qtde. Xlarca

ooo-r rrároas descarraveÉ tamãnho G, inÍaniil Para

peso de gkg a 12kg. Com ÍoÍmato anatômico' Und 32oO
elástico nas pemas. fitas adesivas para lrxaçâo' gel

-ll
WI

Pela presente deólâramos intêira submissão aos preceitos legais em ügor, especialmente o§ da Lei n0 14 133'

de 01 de abril de 2OZt, Uem como ái cláusulas e mndiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n' 2024'05 22 1 '

Declaramos ainda, que não ocoÍÍeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Árruri*o. o compÍomisso de bem e fielmente executar os seÍviços espêcificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da pre3ente Licitação

obieto: contratação de empresa para fornecimento de fraldas.descartáveis geriátricas I r1f1nüs para atender

ilnecessidades' dos usuàrios cadastrados na secretaria Municipal de saúde do Municipio de Vázea

Alegre/CE, conforme especifcaÉes apresentadas a seguir'

Und 3E/t0

2320

Velor
Unitário

valoÍ l

Total lL+

40 Kg
mulheÍes

Unissex, ou seja Para uso de homens
Com tormato anatÔmico. elástico na

e
S

Und

Und

Und

5600

4000

suoerabsorvente, baneiras crntra vaz amentps

o0o8 Fràldas descartáveis tamanh- GG, adulto Peso
acima de 85Kg. Unissex, ou seia para uso de

Und

15200

3200

4000

Und

Und

Und

l

homens e mulheres. Com foÍmato anatômico,
elástico nas pernas. fitas adesivas para a fixação,
gêl superebsorvente. barreiras contra vazamentosl

OOOS frataas descartáveis tamanho EG, adulto. Pesol

acima de 90 Kg. Unissex, ou seia para uso dê
homens e mulheres. Com formato anatÔmico'
elástico nas pemas, frtas adesives para e fixaçáo,

. -LelC!felC!99rvq!9-ber!qqqsqqnlrqvazamentosL
"Várzea A re Terra do Amor Fraterno"

k9 e 70k9. Unissex, ou seja Para uso de homens
mulheres. Com formato anatÔmico, elástico
pemas, fitas adesivas para a fixaçáo,

barreiras
descartáveis tamânho G, adulto. Peso

kg e 85k9. Unissex, ou seja para uso de homens
mulheres. Com formato anatômico, elástico
pemas, frtas adesivas Para a fxaÉo,

1**
[-

lI
I



Und 8480

Und 3680

Total;

il \l/SecÍetaraa de
saúde

ValorTotal daPropostaR$.. . .... (. .. ...

GovsrÍlo da
VÁRZEAALEGRE

)

Proponente

Endereço:

CNPJ/CPF

'- Data da Abertura

Horário: .......,.....

Prazo de Execuçáo: ConÍorme Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Data

Assinatura do Proponente

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Flaterno"

-l

klO t O'f ratOas Oescanaveis tã maÍüo lG, adulto Jesci
acima de 90 Kg. Unissex, ou seja para uso dg
homens e mulheres. Com Íormeto enetômico,
elástico nas pernas, Íilas adesivas para a Íixação,

, _§9! suEElqLsorvr4e, !qq9[qs 99n!!q r?4l!e4o§.1
0011 Fraldas descartáveis tamanho )(XG. adulto. Pesq

acima de 90 Kg. Unissex. ou seja para uso dê
homens e mulheÍes. Com Íormato anatômico,
elástico nas p€mas, fitas adêsivas pera a fixaÉo,
sel rypqqqsoÍvg!&. belleltqs c4lqq y?zq!e!!os

.'-:Ti----T-T
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MODELOS DE DECIáRAçoES

DECLARAçÂO l(letra "q" do item 12't)

Pregão Eletrônic o no 2024'05'22'1

E F DECLARA, Para os devidos fins de direito, especialmente para

fins de Prova processo licitatório , lunto ao Munici de Vázea Alegre/CE, que sua ProPosta econômicas
em

pl0

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo

Federal, nas leis trabalhistas' nas normas inÍralegais, nas conven@s coletivas de fabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da Proposta

Pelo que, por ser a expressáo da verdade' firma a presente' sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

w
G,ov€rno da

VÁR;IEAAIIORE

lVârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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(NoMlNA E QUALIFICA o FoRNECEDoR), DECLARA, para os deüdos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo ti.itató-,ioiunto.o úr.iãpio àó Vázea AlegrelCE, que não possui em seu quadro

de pessoal, empregados ,.nor"i iá'ia (dezoito) anos em babalho notumo, perigoso ou insalubre e menores

de ,16 (dezesseis) .nor., quati..Li iãüãú., .ãr* na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos,

nÀs teàos do inóiso XXXlll, do Art. 7o da Constituição Federal

Pelo que, por ser a expressão da verdade' firma a presente' sob as penas da Lei'

DECLARAÇÃO ll (letra "r" do item 12.í)

Pregão Eletrônico no 2024'05'22'l

DECLARANTE

Cidade/Estado

"Várzea A legre Terra do Amor FTaterno"
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DECLARAçÃO lll (letra "s" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2024.05'22'1

NoMINAEQUALIFICAoF9RNECEDoR),DECLARA,paraoSdeüdosfinsdêdireito,
especialmentepa,aflnso.p,o*e.p,o.es'o.onatono,1,ntoaoMunicipiodeVázeaA1egre/CE'quecumpre
as exigências de reserva or .rtgàt ;.ã útioa com áefciência e para reabilitado da Previdência Social'

previsús em lei e em outras normas especiÍcas'

Pelo que, por ser a expr$são da verdade' firma a presente' sob as penas da Lei'

Cidade/Estado,

DECLARANTE

"Várzea A legre Terra do Amor Flaterno"
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DECLARAÇÂO N (letra "t" do item í2.1)

Pregâo Eletrônico no 2024.05.22.1

NOI/INA E LIFI DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Vázea Alegre/CE, que atendemos aos requisitos
de habilitação, e que responderemos pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por ser a expÍessâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

w
.ã

"Várzea A legre Terra d.o Amor Fyaterno"
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ANEXO tV

MINUTA- CONTRATO NO

Contato Administrativo n0,...........,..............., que entre si

celebÍam o Município de Vázea Alegre/CE, por intermâlio
do Fundo Municipal de

O MUNIC|PIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.539.27310001-58, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ no

10.237.601i000140, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de

COI{TRATAI{TE, e de outro lado estabelecida na

inscrita(o) no CNPJ sob o n'
neste ato representada poÍ Fun@o

apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato,
tendo em vrsta às disposiçoes da Lei no 14.133, de í" de abrilde 2021, e demais legislação aplicável, deconente
do Pregão Eletrônico no 2024.Q5.22.1, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elefônico n" 2024.05.22.1, de acordo de acordo com as
normas geftris da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, deüdamente homologado pelo(a) S(a).

Ordenado(a) de Despesas da Fundo Municipal de Saúde

CúUSULA SEGUI{DA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a conkatação de empresa para fornecimento de fraldas
descartáveis geriátricas e inianüs para atendeÍ as necessidades dos usuários cadastrados na Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Vázea Alegre/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do
Edital Convocatório, nos quais a Conbatada sagrou-se vencedora, na forma discíminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este conkato, independentemente de kanscrição
2.2.1. T emo de Referência,

2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLATERGE|RA- Do pRAzo DE vrcÊilcn E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.

cúusur-AeUARTA-Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsTÃo CoNTRATUAIS
4. í. O regime de execução contrafual, os modelos de gestão e de execut'o, assim como os prazos e condições
de conclusão, enfega, observaçâo e recebimento do obleto constam no Íermo de Referência, ünculado a este
Contrato.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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cúusuLAeur NTA-DA suBcor{TRATAçÃo
5.1 . Não será admitida a subconfatação do objeto contralual.
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CLAUSULA SEXTA- DO PREçO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
6.1. O valor total da contratação é de R$..........(.. .... . .).
6.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da execu
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, fabalhistas, preúdenciários, fiscais e comerciais
incidêntes, taxa de adminisúáção, Írete, seguro e oufos necessádos ao cumprimênto intEral do obleto da
conbataçã0.

6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, afavés de Transferência Bancária para o Íomecedor.
6.4. Os preços inicialmente contratados são Íxos e ineajustáveis no pÍEtzo de um ano contado da data do
orçarnento estimado.
6.5. Após o interÍegno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reaiustados, mediante a aplicaçã0, pelo
contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade.
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fnanceiros do último reajuste.
6.7. No caso de atÍaso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o conlratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tâo logo seja
diwlgado o índice definitivo.
6.8. Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiüvo.
6.9. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser uülizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em ügor.
6.10. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice subsfituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1 1 . O reajuste será realizado por aposülamento, conforme preüsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

cúu§uLA sffrMA - DAS oBR|GAçôES DO CONTRATAT{TE
7.1. São obrigaçoes do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o conbato e seus
anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, ünculado a este contrato;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçoes veífcadas no objeto fumecido,
para que sela por ele substifuído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
obleto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conbovérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Arl. 143, da Lei n" 14.í33/2021;
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos no presente Conhato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sançoes preüstas na lei e neste Contrato;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
T.l0 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do
presente Conhato, ressalvados os requerimentos maniÍestamenle impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,
7.101. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úleis, a contar da data do protocolo do requerimento, para
decidir, admiüda a pronogação por igual periodo, quando moüvada.
7'í'1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

"Várzea Alegre Terra do Amor Flaterno',
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7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pe com terceiros,
ainda que vinculados à execução do confato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA orTAvA- DAS oBRtcAçôEs Do coNTRATADo
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato, do Termo de ReÍerência e
em suas pêçás únculadas, assumindo cómo exclusivamente seus os riscos ê as despesas deconentes da boa
e perfeita execuçâr do objeto, observando, ainda, as obriga$es a seguir dispostas:
8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos demnentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quato) horas que antecede a data da enlrega,
os motivm que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida comprovaçâo;
8.4. Atender às determina@s regulares emiüdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137,ll,da Lei n.o í4.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreÉes resultantes da
execuÉo ou dos materiais empregados;
8.ô. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo conhatante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, .junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguídade Social; 2)
certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a
regulandade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
8.8. ResponsaÉilizar-se pelo cumprimenio Oã toUas as õbrigaçoes trabathistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o obleto do conhato;
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique
no local da execução do objeto contratual.
8.10, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não este,a sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.'11. Manter durante toda a ügência do conbato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as
condiçoes exigidas para habilitação na licitação;
8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do conhato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
preüstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de20Z1l;
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com-a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o
14.133, de 2021);

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
obieto-da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anoladbs no arL. 124',11, d, da Lei no í4.133,
de2021.
8.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do conkatante;
8. í T Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimenlo
das cláusulas deste conbato, fomecendo os materiaii, equipamentos, fenamentas e utensilios demandados,

,l/m
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cuja quanüdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa
regência;

e a legislação de

8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
20Í8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçâo
deste contrato;
8.í9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter preüamente, por escrito, ao mntratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descítivo ou instrumento congênere.
8.2'Í. Não permitir a utrlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permilir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, paigoso ou insalubre.
8.22. O(a) Contratado(a) deverá entregar os produtos no prazo máximo de íé 10 (dez) dias, a contar do
recebimento da respectiva Ordem de Compra

cúusuLA NoNA - DA GARANTTA oE ExEcuçÂo CoNTRATUAL
9.1. Não haverá exigência de garantia contrafual da execução.

cúusuLA DÉcffiA - oAS rr,rFRAçôEs E sANçôEs ADM|N|STRATIVAS
10.1 . Comete infração administraüva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o conhatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execu@o ou da enfega do objeto da conhatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo preüsto no art, 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2. Serâo aplicadas ao conhatado que incorrer nas inftaçoes acima descritas as seguintes sanÉes:
10.2.'1. Advertência, quando o mntÍatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n0 14.'133, de 202í);
10.2.2. lmpedimento de licitar e confatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

-b', 'c' e "d' do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei n"'14.133, de 2021);
10.2.3. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e conhatar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
'e', T, "g' e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c' e 'd', que justifiquem a
imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Moratória de 'l7o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2.0 atraso superior a 20 (únte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conkato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei no.
14.133, de 2021.

,//w

'10.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
do objeto.
10.3.4 aplicação das sanções preüstas neste Conhato não exclui, em hipótese alguma,
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.133,de2021)
10,4, Todas as sançoes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
§70, da Lei no 14.133, de2021).

inexecução total

a obígação de

a multa (art. 156,
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10.4.1. Antes da aplicação da multa será íacultada a deÍesa do interessado no prazo

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
)dias úteis,

'10.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

iudicialmente (aÍt. '156, 
§80, da Lei no'14.133, de20211.

í0.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo dê 15 (quinze) dias úteis, a contár da datã do rêcêbiménto da comunicação enviádá pela

autoridade competente.
'10.5,A aplicação das sanções realizar-se.á em processo administrativo que assegure o confaditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no

í4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sançoes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para o Contratante;

e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integídade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n" í2.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. '159).

10.8. A personalidade jurídica do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para provocar

confusão paFrmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus administadores e socios com poderes de adminishação, à pessoa lurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de20211.
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadasto Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasto Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execulivo Federal, (Art. '161, da Lei no'14.'133, de2021),
10.10. As sanÉes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ

sáo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121 .

10.11. Os débitos do contratado para com aAdministraçáo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em diüda ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os crâlitos
devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros confatos administrativos que o

conlratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de2022.

cúusuu DÉcmA PRTMETRA- DA ExnNÇÃo GoNTRATUAL
11.1.1. O contato pode ser extinto antes do prazo nele fxado, sem ônus para o Contratante, quando esta nár
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o confato não mais lhe

oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de anivenário do conkato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1 1.1 .3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorÍa com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contrafual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

a,l
ffi
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11.2. 0 confato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas,

Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14 133/21' bem
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, do prazo ne le

como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 1 .2i . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei'

11.2.2. Aalteração sociai ou a modificação da fina]idade ou da esbutura da empresa não ensejará a rescisâo

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

ii.á:.f . Sà a op.raçâó implicar mudança da pessoa jurÍdica confiatâda, deverá ser Íormalizado termo aditivo

para alteração subietiva.

i t .a R extinçao Oó contrato não configura ôbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

t ipãtriã ó111 irrl ieà concedida inden"ização poimeio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n'o 14 '133'

de 2021).

CúUSULA DÉCffiA SEGUNDA - DA FONTE DE REçURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR6

i2.t. A, d"rpar.s deconentes da presente contratação conerâo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

Atividade Elemento de Despesa

12.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentárià respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusutá DÉGMA TERCEIRA - DAs ALTERAçÔES

13,1. Eventuais alteraçoes contatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no 14 133'

de2021.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕe§ que

se fizerem necessários, àté o lirite d. 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

il.i. Rs atteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiüvo.

13.4 Registros que não caracterizam alleração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaãa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14. 133, de 2021 .

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
,14.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(pNCp), na forma preüsta no art. 94da Lei 14.133, de 2021, bem mmo no respectivo siüo oficial na lntemet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
'15.1, O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o da Comarca de

VÀúgn eLge nACE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei n0'14"133/21'

Declaram as partes que este Conúato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebradb, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais eÍêitos.

,/
wg
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SETOR DE LrCrT^ÇÁO
EXTR TO DO CONTR TO )i. 22-{14

Exrrdro do cootraro. DI§PENSA DE LTCITAÇÀO N. 2024.M.M.2.
FüodtEerto dr Cotrtrrlicio: Anigo 75, inciso II, da Lei Federal n.
l4.t3l/2021. !!!E: O Mmicipio dc Umari,/CE. arraves da Se.retaria
Municipal de Educação e a eopresa F. A. FERR-EIRÁ ,A.LVES.
inscrita no CNPI 1.20.221.37710001-1i8. qEEU: CoÀEataçâo de
empÍesa parâ assessoria e coísultoriâ tecnics" orieítação,
plaÍejsmcnto e articulaçâo quânto â elaborâção dos docurnentos de
formalizaçáo de mandas (DFD'S), estudos técnicos preliminÀres
(ETP'S), projeto básicos. cotações de prcço, teÍmos de referências
(TR), mapa de riscos ejustificativas técnicas para 6ns de vióilização
dÀs contratações públicas de intcresse da Secraaria Municipal dc
Educação de UruaIn'CE. yr!LIg!rL!q.,t&qEúq: R§ 24.000,00
(vinte e quatso mil reais). ylgÊEllllq.lçggEllE! 12 (doze) meses,
co ado6 da data de sua âssinatura. §!8U!áIi9!: Robson Miguel da

Silva e Francisco Aldo Fsrreira Alves.

Umari/CE. l5 de abril de 2024

Publicedo por:
Cicero Anderson lsrael Soares

Códlgo ldentifi cador:02E0DF8A

SETOR DE I-ICITÀÇÃO
f,XTR^TO DO CONTRATO r". 15.04-202.í/03

EXTR,\TO rx) c()\ TO li. 22.ü.2024/01
Exlrato do Cotrtrato. DISPENS.\ DF: LICITAÇAO N.

Fundrmcpto dr Contnbcio: 
^rtigo 

75, iíciso lÍ, da Íederal n
.04.05.1

31.840,00 (ldnta e um mil oilocentos e quarenta reais). Vieêncir do
çSglEÍsi 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatum. na

forma do aÍtigo 105, da Lei Federal n. l4.l3l/2021, ou enquanto
decorrsÍ o fomecimento dos produtos/materiais dentro dâ vigfucia do
mesmo. §!glEi!!g!: Cristiano Rodrigues da Silva e Eliane Maria de

Macêdo.

Umari/CE, 22 de abril de 2024
Public.do por:

Ciçero Ardsrson Isracl Soares

Código Identifi cedor:CEBóAI}33

ESTADO DO CEÀRÁ
PR.EFEITLTRÁ MUNICIPÂI, DT] VÁRZI,A AT,f,GRI'

GÁBNETE DO PREFEITO
PROCESSO SELETIVO OOI/2024. PROGRÁMA DE ESTÁ(;To

REMUITI]RADO E NÃO REMUNERÂDO - MODALIDADE
NÃo oBRIGÀTóRIA _ PARA ESTUDANTES DO CUR§O DE

ENSINO SUPERIOR D[ DIREITO NO ÂMBITO DA
PROCT'RADORIA GERAI, DO MLNICIP]O DE VÁRzEA

ALEGR.E. EDITÂL No 00 t /202,,/FGlttvA.

TERMO DE EOMOLOGAÇÁO DO RE§ULTAIX) FINAL

O MI]MCfoIO DE VÁRZEA ALEGRE{E. AITAVCS dA

PROCURÂDORIA GERAI-, em consonâtrcia com as [-eis
Municipais n" 1.42E, de I I de março de 2t24, e n' 1.451, de 2l de
Maio de 2024, apôs a publicação da Classificaçâo Final dos
candidatos (publicada em 24lMl2O24),

RESOLVf,:

HOMOL(rcAR, pÚ, que produz os eÍcitor de dirêito, a

cLÁ§§IFlcAÇÃo FINAL do Processo Selerivo do Programa de
Estágio ReEunerâdo e Não RemuneÍado - Modalidade Não
Obrigaória - para estudantes do curso de ensino flperior de direito
no ámbito da Procuradoria GeÍal do Muicipio de Várzea Alcge.
Váu-zea Àegre - CE. 22 de rmro de 2024.

ELLEN ALYE§ COSTÁ
Procuradora Geral do Municipio rlc Várzea Alegre - CE

Public.do por:
Luzia lcda Luiz Maxirno Me c2c§
Cfuigo IdeDtiíic.dor: I C IFCÁ,E4

A Ageote dE Cort'atasão do Mutriclpio de Várzsa ,{egre, Estado do
CeaniL, tome público, que estará realizando, m sede da Prefeitur4
atraves da pla!Âforma elerônica:
rvww.portddev.rzer.lcgrece.conlbr, com §uporte técnico do
sistcÍnâ GM Tf,CNOLOGIA (GM TECNOLOGTÂ &
INFORMÂçÃO LTDA, ceíÃDe licihtório, na modalidade Prcgão
n' 2024.05,22.1, em sua íorma elebônicÀ cujo objeto é a Contratação
dç ernpresa púra fornecimeoto de Ênldas descqráveis geriátricas e
infantis para atetrd6 as [ecessidades dos usuários cadastrados na
Secrctaria Mrmicipal de Saúde do Municipio de Várzea AlegrdCE,
conformc especificações apresentâd{s jurto ao Edial Coavocglório c

14.133/2021. Etg§: O Municipio de Llmari/CE, atÍavés da SecrctâÍiâ
Municipal de Assistência Social e a srnpresâ E R INDÚS'IRI^ E

COMÉRCIO LTDA, inscrira no CNPJ n. 21.t53.681/0001-70.

@lglq: Aquisição de kits natâlidade para distribuição gEtuilâ oom
objetivo de aleodeÍ as necessrdades rla Secrelaia Municipal dc
Assistência Social de Umari/CE. vdor Totd do CoDtrtlo: R$

I
:xtrato do fontrato. DISPENSA DEvLuslsgsslsiê-egsgslssãq 

An i so

LICITAÇ
75, inciso Il,

N.2024.M.0.1.3
dã l-ei ljederal n

14.133/2021. E!!E: O Muriclpio de Umari/CE. aFaves da SÊcretaria
Municipal de Saúdc e a €rnpresa F. A. FERREIRA ALVES, inscrita
no CNPJ n. 20.221.31'llm0l-88. 9!19llg: Con!-atação de eropresa
para a§se§soria e con§ultoÍia t€cnica, orisntação, plansjamento e

fiiculaçâo quanto a elaboraçâo dos documcnlos dc ÍirrrnÂlizsção de

mandas (DFD'S), estudos tecnicos preliminsres (ETP'S), pmjeto
básicos, cotações de preço, termos d€ referências (TR), mapa de riscos
e justificativ&s técnicss psr6 fins de viôbilizsçâo dss contrstsções
públicas de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Umari,iCE.
Vdor Totll do Cotrtnto: RS 24.m0,00 (ünte e quâtÍo dil reâis).
Vlsêlci. do Cotrtr.to: 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura. §lgligig§: Josué Grangeiro Barros e Francisco Aldo
Feneira Alves.

Umari/CE. l5 de abril de 2024

Publicrdo por:
Cicero Aoderson lsrael Soares

Código Ideotilicrdo.: I DCD00B7

SETOR DE L|CITAÇÃO
EXTRATO DO COI{TRATO lr. t5.tX.2024/M

EXTRATO DO CO:iTRÁTO N. 15.04.2024/04
fxtrat@O N. 2024.M.&.4.
FupdlrÍeÀto da Cotrtratscio: Ânigo 75, inciso II, da Lci Fcdcral n.
14.133/2021 . fúlg!: O Município dc Umari/CE, através ü Sccreta.ia
Municipal de Adminislração e a empresa F. A. FERREIRA AIVES,
inscritâ no C'l.IPl n. 20.221.37710001-88. QbigE: Contratação de
enrpre$ parâ assessoriâ e consultoria técnic& orienração,
planejamento e artictlaçâo qualto a elaboÍaçào dos documentos de
forÍnâlização de mandas (DFD'S), estudos técnicos prelidrinaÍes
(ETP'S). projeto brisicos, cotações de preço, teftros de referêtrcias
( l R). mapa de riscos e justificativas técnicas para lins de uab i"zção
dâs cont-atações públicas de interesse dâ Secretaria Municipal de
Administração de Umari/CE. Valor Totrl do Contrrto: R$
24.000,00 (unte e quatro mi, reârs). Vlsêtrcl. do CoEtrerot 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura. §!gg!!g!gq: Jimmy
Kendal Banos MoÍteiÍo e Frmcisco Aldo Fcrreira Alves.

Publicldo por:
CiceÍo Andersoo Israel SoaÍes

Código ldetrtific.dor:7F3E5059

SETOR DE LICITAÇÀO D CO\\'LN*IOS
Âvn()rELlcrT çÃo. rRr|iÃoELrrrô cur.

21u.05.22.1
\

corrt
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Umari/CE, l5 d€ abdl de 2024
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V áÍzca AlePelcg,2z dc Maio dc 2024
§cus anexos, §om abeÍtura marcada para o dia 06 de Junho de 2024' r
prrtir drs (»:00 horus. O início dc acohimcnto dÀ§ propostas

comerciais ocorreni a panir do dia 24 do mâio dc 2024' às 09:00

tords. Maiores infoÍmaÇõcs e entrega de editais nos endert'ços

çletrônicos: *,ww. poíaldevarz caalegrece.com- br'

!'ww.tce.ce.8ov.br/licitacoes, wwrr.varzeaalegre.ce.gov.br.

MÁRIÁ FERNÁNDA BEZERRA
Agcntc dc Contratação do Municipio

Jailson de Oliveira
C&tgo Identiíicrdor:7BEE869fpoderõo sor útidas aitrdÂ pelo telefone (88) 3541 - I137

T]STÀDO DO
PRF,FEITURÀ MUNICIPÁL DE AS§ARÉ

SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCAçÀO
EXTRATO DE CONTRATOS CHAMAMf,NTO PÚBLICO N" 2O23.OT.(N.OOOT

çHAMAMENT9 púB1-tco N" 2023.01.04.0001oBJETo: AeurslÇÃo DE GÊNERo ALIMENTicIos PEREcÍ\'EIs PARA coMFoR A

AGRI6IJLTURA FÀMILIAR PARA ATENDER AO PROGRÂMA NACIONAL DE ALTEMNTAÇÀO ESCOLAR IX) MUNICIPIO DE'iS§mfrci. 
úge""ãdoi Cont-atos: 3l de Dezernbro de 2023. Dara dos ContÉtos 0l dsFeveÍeiro de 2023. Signaúrios: Municipio de Assaé-

Fundo Municipalle Educação, rqrre,senudo pela ()Ídenedor.à de Desfesa.s Noemitâ Rod.iSues da Silva e os contralarlos abaixo listados com

rasp€€tivos valorcs de conFatos:

R' 5.69E(C m úl És!ú6 c llJrlú . dúo tdsJ
AN.rONIO EELIPE C'oME§ DÀ SILVA

Rl , 881,00 (cn ! Eil oilo.!Éoú . ôilaír . úi. lE,.lmoNlo RoBERto D€ sousÀ02 001:0]
Ri lJ.0O0,@lq@ EillÚ)Luz- úcARDo cAtv^LHo DE AÂ.^uro00t:0:i

ó ll9 (tr íSõ Eil tltdrd ê óíõEüTIE*-õEaI oLNEIR^ LEIrL
f,t l9 93t d arliú . mE mil DE .trlo. . oüotz . (iM rd

PEDRO SDI\/ALDO 5ANTOS
Ri 18.8m,ú ll)@ilo úil c o,rodÍú6)MARCOS CARVÂLIIO BAIROS
nS r ls9.m fot" .it Úam- . mr@ . rct Bú)iiffi I]ms-am\f A.LHo ra atl.vA

m mil õt.do. . &t6ú. c úv.l
rr lrliq:ofr,ia. c t a -l t-"r"o*o .
Rlr

IEEõ5lE--ALcANr^RlNEro
m=xlÂ nIA PEREÍI^ DA §ll v^

tuló.461.00 lsc tul qurüdcD]ONATA DE SOÚSA HO§ORIO0t0 mzl
RJ ll 54l,irrl(Ir! mil quhhcntb c qEaB <im ú6. ci'sl.Ú É5)YATDII EI'Â)IGÊLIST A DE ARAIJI)tl 0llr02l

. qu.F Én . vüc crírc)À\TOÀIO 
'AMIL 

ROSAL DgI: 0l: totl
Í,16 O4O.O0 (s.ú mil . qúri Ri.l

I

R139.98.301Irú.. tm úii e\trdos êônaútÚ. lú crí.s,
I l o9t.ll,lOrE 6d. D!Ú. w Éú)FRANCIS'A BoTELHO PÉREIRA STLIfIÍRE015:otl

ún c.do . oací. . úwi ê .{En c.úw)P,úoM^ trlAÍt s DE AR^uro
,l\L 1t_: ::

6it Birdrd c oad, . DE Éir . ql,&,n ..dÍ6),{\TONIA DI\'A DA S'I VAlli 0l E4021
Tní! . eE tul @v...í6 r óEúr . óúo lE[ . 11í. . §4. eú!ff l

019'2021 AJ-IISIO FERRÊIR^ DE CÂLDAS
l. I §19, I J r'l !6 eil @ío . tutaÍi @rt ú6 cFIÀNCISCÁ DA SILVA OLN'EIRA DE C
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ESTADO DO CEÂR"Á
PRF,}'F,ITIIRA MUMCIPÀL DE MOI\IBAÇA

SECRETARIA DE INFRAESTRIJ"TURÂ
EDtTAr, fp 0tri2024sEINrRA - - RESULTADo PRELTMINAR DÂ sELEÇÁo PARÂ col{TRATAÇÃo TEMPoRÁRIA DE GÁRl -

Rf,FEREI{TE AO EDTTAL N' OIO/2024§EINFRÂ

O Secretário Mutricipal de Obras e IDfi'destÍutura - SEINFRA, Leandro Lima Evângelista no uso de su,as atribuiçôes legais, consideraldo as

dernandas ternporáías de excepcional interosse público no Muoicipio dc Mombaça, considcÍando também a aulorizaçào contida na Lci Municipal

Comntemenrai N" 796/2020. de 0t de dezemLro de 2020. roma púbtico o RESULTADO PRELIMINAR com rclaçâo dos classificados e

ctassificáveis (anexo único) dâ sELEÇÃo p^RÂ CoNTRÂTAÇÃo TEMPoRÁRlA DE GARI refÍente ao Edrtâl n' I02024SEINFRA

Mombaça-Ce, 23 de mâio de 2024

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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